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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

 
1.1 Contratação de empresa especializada em iluminação pública, com equipe 
especializada/capacitada e treinada para realização de instalações de iluminação pública de 
LED na marginal da BR282 acesso ao município de Bom Retiro. 
1.2 Os serviços a serem executados estão detalhados no projeto (2 folhas/2 projetos), lista 

de materiais e no memorial descritivo. Ambos os documentos fazem parte do processo. 

Abaixo, algumas informações básicas:  

- Toda a equipe, materiais, acessórios, veículos, máquinas, ferramentas e equipamentos 

necessários para execução dos serviços com qualidade deverão ser fornecidos pela empresa 

contratada que irá executar os serviços; 

- Todos os serviços serão executados pela empresa contratada, não sendo permitida a 

subcontratação; 

- Serão instaladas 16 (Dezesseis) luminárias de LED de 120W, afixadas em postes metálicos 

de 9 metros (8 metros acima do solo e 1 metro para fixação do poste no solo), em 2 circuitos 

separados, com fornecimentos de energia/medições separadas. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 A iluminação pública tem um papel fundamental na segurança e na qualidade de vida nos 

centros urbanos, permitindo aos habitantes desfrutar do seu espaço público no período noturno. 

Atualmente, a iluminação do o trevo de acesso ao município de Bom Retiro, pela BR-282, não 

é adequado, mas existe. Porém, nas suas marginais sequer existe iluminação, comprometendo 

assim, a segurança e a visibilidade dos usuários desses acessos. Esta deficiência de 

iluminação constitui um grave risco tanto para os condutores de veículos quanto a população 

que transita por esses locais a pé em períodos noturnos e em condições meteorológicas 

desfavoráveis. A falta de luz aumenta a probabilidade de acidentes, pois dificulta a visualização 

de placas, sinalizações e outros veículos. Além disso, um ambiente mal iluminado pode 

intensificar a sensação de insegurança, gerando apreensão nos usuários das vias. Por isso, é 

fundamental investir na instalação de um sistema de iluminação eficiente nestes locais, 

promovendo um trânsito mais seguro e confortável para todos. 

 

3. MATERIAIS E PRAZO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 
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3.1 Todos os materiais e acessórios que serão fornecidos pela empresa contratada serão 

novos, de excelente qualidade e de acordo com as exigências técnicas do edital; 

3.2 Prazo para término da execução: 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato e 

emissão da ordem de compra/serviço;  

3.3 O não cumprimento com o estabelecido neste termo acarretará a anulação da ordem de 

compra/serviço bem como a aplicação das penalidades previstas e a convocação do fornecedor 

subsequente considerando a ordem de classificação do certame.  

3.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com os projetos, lista de materiais, memorial descritivo, termo de referência, contrato e/ou quais 

outros documentos que farão parte do processo de licitação/contratação. 

 

4. VALOR 

 
4.1 O valor a ser pago pela execução do projeto será de R$ 113.279,46 (Cento e treze mil, 
duzentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos). 
 
4.2 O custo deste processo foi apurado com base na Tabela SINAPI (Com BDI). O que não foi 

encontrado na tabela SINAPI, foi feito através de orçamentos, tabela do CINCATARINA e 

ORSE, conforme Decreto Nº 7.983 de abril de 2013, Art 6º e LEI Nº 14.133 de abril de 2021, 

Art 23º. 

 

5. REQUISITOS PARA SELEÇÃO/HABILITAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO/CONTRATAÇÃO  

Para ser selecionada, habilitada, homologada e contratada, a empresa deverá atender aos 
seguintes requisitos mínimos: 
 

• Apresentar Certificado de Registro Cadastral (CRC) e/ou Certificado de Homologação 
Técnica de Empreiteira (CHTE) da CELESC. 

• Comprovar através de Certidão de Acervo Técnico (CAT) que já executou serviços de 
instalação de iluminação pública em rodovias e/ou áreas urbanas; 

• Comprovar que tem na sua equipe técnica, pelo menos 01(Um) Engenheiro Eletricista, 
01 (Um) Técnico em Eletrotécnica e 01 (Um) eletricista ou auxiliar técnico, com os 
devidos cursos válidos de NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade), 
NR-12 (Segurança em Máquinas e Equipamentos) e NR-35 (Segurança no Trabalho em 
Altura); 

• Comprovar que pelo menos a empresa e o (a) engenheiro (a) eletricista estão registrados 
e regulares perante o CREA. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

A execução do objeto será realizada de forma direta pela empresa contratada, que será 
responsável por: 
 

• Mobilização: Preparação do canteiro de obras, incluindo transporte de materiais/pessoas 
e montagem das instalações; 

• Instalação de postes, eletrodutos, luminárias de LED e seus acessórios nos locais 
definidos no projeto; 

• Testes de operação: Verificação do funcionamento adequado do sistema de iluminação 
ao final da instalação, conforme os parâmetros técnicos; 

• Entrega final: Após a conclusão, a empresa deverá entregar o sistema em pleno 
funcionamento, realizando os ajustes necessários caso algum item não esteja conforme 
o previsto. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
7.1. Efetuar a entrega dos trabalhos com os respectivos materiais instalados e funcionando, no 

prazo e nos locais indicados, em estrita observância às especificações e normas da ABNT e 

CELESC, contrato e proposta, acompanhados das respectivas notas fiscais dos serviços 

executados; 

7.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da 

presente contratação; 

7.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

7.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

7.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

7.6. Na execução e na fiscalização da obra, não permitir a utilização de qualquer trabalho de 

menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

7.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, alimentação, hospedagem, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato; 
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7.8. Apresentar CAT (Certidão de Acervo Técnico) registrada no CREA, correspondente a 

execução de projeto equivalente ou superior ao objeto desta contratação; 

7.9. Apresentar comprovação de que todos os membros da equipe que irão trabalhar nas 

instalações elétricas e em altura, de acordo com suas funções, estão treinados, capacitados e 

certificados com as Normas Reguladoras NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços de 

Eletricidade), NR-12 (Segurança em Máquinas e Equipamentos) e NR-35 (Segurança no 

Trabalho em Altura); 

7.10 Fornecer/Prover todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) 

apropriados para o tipo dos serviços a serem executados e cobrar a correta utilização dos 

equipamentos por parte dos seus colaboradores; 

7.11 Fornecer/Prover veículos, máquinas, ferramentas e equipamentos necessários para 

execução dos serviços com qualidade e de forma a garantir a segurança dos seus 

colaboradores/executores dos serviços; 

7.12. Fornecer materiais/acessórios novos e de qualidade, conforme projetos/listas de 

materiais/planilha orçamentaria; 

7.13. Garantir que seus colaboradores estarão devidamente identificados e uniformizados com 

roupas apropriadas às atividades; 

7.14. Garantir a qualidade da execução dos serviços e que os mesmos sejam realizados de 

acordo com as Normas Técnicas vigentes e atuais da ABNT e Instruções Normativas da 

Concessionária de Energia CELESC; 

7.15. Garantir que as alimentações das luminárias estarão balanceadas, garantindo que 

nenhuma das fases fique sobrecarregada; 

7.16. Isolar a área de risco para evitar acidentes à população; 

7.17. Apresentar comprovação que a empresa está habilitada/homologada pela CELESC para 

execução deste tipo de serviço; 

7.18. Garantir que todos os equipamentos e sistemas elétricos sejam testados antes da entrega 

final para comprovar que estão funcionando de forma segura e dentro dos parâmetros 

especificados. 

7.19. Garantir que na execução dos serviços elétricos serão aplicadas/cumpridas no mínimo as 

seguintes normas técnicas: 

• Resolução Normativa ANEEL N°1000; 

• Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR 5101 – Iluminação Pública – 

Procedimento e suas atualizações/alterações; 

• Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR 5410 – Instalações Elétricas de 

Baixa Tensão e suas atualizações/alterações; 
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• Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR 13.570 – Instalações elétricas 
em locais de afluência de Público – Requisitos específicos e suas atualizações/alterações; 
• Norma Técnica da Concessionária de Energia Celesc – N-321.0001 – Fornecimento de 
Energia Elétrica em Tensão Secundária de Distribuição e suas atualizações/alterações; 
• Norma Técnica da Concessionária de Energia Celesc – N-321.0008 – Fornecimento de 
Energia Elétrica para Iluminação Pública e suas atualizações/alterações; 
• Especificação Técnica da Concessionária de Energia Celesc – E-313.0002 – Estruturas 
para Redes Aéreas de Distribuição e suas atualizações/alterações; 
• Especificação Técnica da Concessionária de Energia Celesc – E-313.0007 – Acessórios 
e Ferragens de Distribuição e suas atualizações/alterações; 
• Especificação Técnica da Concessionária de Energia Celesc – I – 134.0025 – Diretrizes 
Contratuais de Segurança e Saúde no Trabalho e suas atualizações/alterações; 
• Especificação Técnica da Concessionária de Energia Celesc – I – 313.0015 – 
Compartilhamento de Postes e suas atualizações/alterações; 
• Especificação Técnica da Concessionária de Energia Celesc – E-313.0036 – Conectores 
de derivação, emendas, terminais e acessórios para conexões; 
• Especificação Técnica da Concessionária de Energia Celesc – E – 313.0044 – 
Iluminação Pública e suas atualizações/alterações; 
• Ministério do Trabalho e Emprego – Norma Regulamentadora Nº 10 – Segurança em 
Instalações e Serviços de Eletricidade; 
• Ministério do Trabalho e Emprego – Norma Regulamentadora Nº 12 – Segurança do 
Trabalho em Máquinas e Equipamentos; 
• Ministério do Trabalho e Emprego – Norma Regulamentadora Nº 17 – Ergonomia; 
• Ministério do Trabalho e Emprego – Norma Regulamentadora Nº 18 – Segurança e 
Saúde no Trabalho na Indústria da Construção 
• Ministério do Trabalho e Emprego – Norma Regulamentadora Nº 35 – Segurança do 
Trabalho em Altura. 
 
OUTRAS OBRIGAÇÕES: 
 
- A contratada deverá prestar os serviços de forma imediata. Ou seja, logo após assinatura de 
contrato de prestação dos serviços; 
- Os serviços realizados serão medidos e pagos de acordo com a execução; 
- Todos os encargos e provisões, uniformes e equipamentos de segurança individual e coletivos 
são de caráter obrigatório e deverão estar previstos nos custos da contratada; 
- Todos os custos com impostos, encargos sociais, mobilização, hospedagem e alimentação 
dos colaboradores/funcionários serão de responsabilidade da contratada; 
- A contratada deverá manter sempre as informações atualizadas, gerando um relatório dos 
serviços prestados, entregando este a FISCALIZAÇÃO, afim de sempre manter o cadastro de 
serviços executados atualizado; 
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- A contratada deverá possuir as ferramentas e equipamentos necessários e suficientes para 
execução dos serviços; 
- A contratada deverá emitir as ART’s de execuções de acordo com os serviços executados. 
Também será de sua responsabilidade os pagamentos das taxas geradas pelas emissões das 
ART´s; 
- Se responsabilizar pela garantia dos materiais e serviços, tendo garantia mínima de 5 (Cinco) 
anos para luminárias de LED e de 01(Um) ano para os demais itens e serviços. 
 

8. DETALHAMENTOS DO OBJETO 

 
8.1. Os serviços de Instalações de luminárias de LED compreendem fornecimento de mão de 
obra, fornecimento de veículos, máquinas, ferramentas, equipamentos e todos os materiais e 
acessórios novos e de qualidade assegurada e também dos testes/verificações de 
funcionamentos; 
8.2. Os fios/cabos que vão conduzir a energia elétrica da rede da CELESC até as luminárias 
devem ser de cobre flexível, unipolar, 0,6/1kV, 90ºC, homologados/Certificados pelo INMETRO 
e que atendam às normas ABNT NBR 7286, NBR 7287 e NBR 6251;  
- As bitolas/seções transversais dos fios/cabos variam e estão bem detalhadas no projeto; 
8.3. Utilizar fios/cabos na cor preta para FASE, fios/cabos na cor azul para NEUTRO e 
fios/cabos na cor verde para TERRA; 
8.4. Caixa de passagem conforme projeto, com eletroduto subterrâneo PEAD; 
8.5. Poste de aço galvanizado a fogo, telecônico, curvo, base com diâmetro mínimo de 135mm 
e na ponta onde vai instalada a luminárias diâmetro 60,3mm, tamanho 9 metros (8 metros acima 
do solo e 1 metro para fixação do poste no solo), conforme projeto; 
 
8.6. As características mínimas necessárias das luminárias são as seguintes: 

   - Estrutura em alumínio injetado, com pintura epóxi/eletrostática a pó na cor cinza; 
   - Potência de 120W com fluxo luminoso efetivo mínimo de 21.600 lúmens; 
 

- Encaixe para fixação no braço de iluminação pública padrão CELESC com bitola ajustável e 
regulagem de ângulo; 

- Base (conector) externo integrada ao corpo para conexão do relé fotoelétrico conforme NBR 

5123; 

- Filtros para supressão de interferências eletromagnéticas e de radiofrequências de forma que 

atendam uma das normas EN55015 ou CISPR 15; 

- Fonte interna chaveada que garanta funcionamento com tensão nominal de acordo com a 

energia fornecida pela concessionária local (220Vac - 50/60Hz), aceitando variação de pelo 

menos 10% (para cima ou para baixo); 

- Dispositivo de Proteção contra Surtos (DPS), maior ou igual a 10KV/10KA; 
- Fixação/conexão de fácil acesso e fácil manutenção/substituição em todas as peças/módulos 
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que compõe a luminária; 

- Resistência a poeira, objetos sólidos e umidade dos alojamentos das partes vitais (LED’s, 

sistema óptico secundário e controlador) ≥ IP-66; 

- Proteção contra impactos mecânicos ≥ IK-08; 
- Fator de Potência ≥ 0,92; 
- Distorção harmônica total de corrente ≤10%; 
- Índice de reprodução de cor (IRC) Ra ≥ 70; 
- Vida útil LED ≥ 102.000 horas; 
- Temperatura de cor 4000K (Branca fria); 
- Selo PROCEL; 
- Homologação INMETRO. 

 
8.7. As suas ligações/conexões dos fios/cabos são as seguintes: 
- Com a rede elétrica da CELESC, as ligações/conexões serão feitas através de conectores 
específicos para tal; 
- As ligações e conexões das luminárias deverão ser realizadas por meio de emendas entre os 
condutores, as quais devem ser executadas de maneira adequada e firme, garantindo conexões 
seguras e eficientes, sem risco de mau contato. Essas isolações das emendas deverão ficar 
bem firmes e apertadas para garantir as isolações elétricas e das intempéries (sem umidade). 
As isolações devem ser feitas com no mínimo 3 (três) camadas de fita isolante cor preta, de 
PVC, Classe A (profissional), largura 19mm, isolação 750V, aprovada e certificada conforme os 
requisitos da ABNT NBR NM 60454-3-1 Tipo 9; 
- As emendas que serão realizadas dentro das caixas de passagens (feitas entre os fios/cabos 
das luminárias/lâmpadas e os fios/cabos dos circuitos), devem ser bem-feitas de forma que o 
contato entre os fios/cabos possibilite a passagem de tensão/corrente com eficiência (sem mau 
contato). A isolação deve ser feita com no mínimo 3 (três) camadas de fita isolante cor preta 
tipo “Autofusão” e sobre ela, mais 3 (três) camadas de fita isolante cor preta tipo “PVC”, Classe 
A (profissional); 
 
8.8. Aterramentos: 
- Todas as luminárias de LED deverão ter seus fios/cabos “Terra” conectados aos aterramentos 
dos seus circuitos; 
- Dentro de cada caixa de passagem, que haverá nas bases dos postes deverá ter uma Haste 
de aterramento Ø 5/8" ou Ø 1/2" x 2,40m x 0,254µ/m de cobre, conforme especificação E-
313.0007 da CELESC. Nela serão conectados os cabos/fios “Terras” dos circuitos e das 
luminárias de LED; 
- Cada poste metálico também deverá estar conectado na sua haste de aterramento. 
- A resistência elétrica do aterramento não deverá ser superior a 10 Ω em qualquer época do 
ano, medida com solo seco. Caso seja superior, deverá ser aplicado um método eficiente para 
redução da resistência de terra (aumento do número de hastes, hastes profundas ou tratamento 
químico do solo); 
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8.9. Após conclusão da instalação, o técnico deverá observar a posição da luminária com 
relação ao solo, de forma que a iluminação seja bem distribuída. Em relação ao solo, a luminária 
deve ter um ângulo aproximado de 5 graus positivos (para cima); 
 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

9.1 A fiscalização da execução da obra será realizada por fiscal nomeado pela prefeitura 

municipal de Bom Retiro, com a ajuda dos engenheiros eletricistas do CISAMA, que são os 

projetistas; 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade; 

9.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
10.1. Fiscalizar se os serviços executados estão de acordo com os projetos, lista de materiais, 

memorial descritivo, termo de referência, contrato e/ou quais outros documentos que fazem 

parte do processo de licitação/contratação, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

10.3. Fornecer as informações necessárias para a correta execução dos serviços; 

10.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 
11.1 Os pagamentos dos serviços executados serão realizados após medições feita pela 

CONTRATANTE. O prazo é de até 30 (Trinta) dias após emissão da nota fiscal, e sobre o valor 

serão descontados os tributos legais; 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
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11.3 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de até 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação; 

11.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

11.5 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo; 

11.6 Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal, a CONTRATANTE, a seu critério, 

poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 

indevida; 

11.7 Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais; 

11.8 A CONTRATADA arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou 

indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos 

materiais, transporte, alimentação, hospedagem, seguros de qualquer natureza, perdas 

eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à prestação dos 

serviços objeto deste Termo de Referência e/ou contrato; 

11.9 O pagamento não realizado dentro do prazo, motivado pela CONTRATADA, não será 

gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

11.10 O não cumprimento do previsto neste Termo de Referência e ou contrato permitirá a 

CONTRATANTE a retenção do valor da fatura até que seja sanada a irregularidade. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1 Caberá ao órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade, 

aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções 

administrativas: 

12.1.1 Pelo descumprimento total da obrigação assumida: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do valor a ser pago; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até cinco anos; 

12.2 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12.2.1. Por atraso injustificado no cumprimento do contrato: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso 

até o décimo dia; 
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b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

12.2.2. Por inexecução total ou execução irregular do contrato: 

a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento não executado; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2.2.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 12.2.2. poderá ser aplicada de forma 

isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo 

da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2.2.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos 

e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 

documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 

cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

12.2.2.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 

ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação 

ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

12.2.2.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 12.2.2., será 

de competência exclusiva do CISAMA, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois 

anos. 

12.3. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

12.4. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

12.5. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do município. 

 

13. VISITA TÉCNICA 
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13.1 A CONTRATADA deverá realizar vistoria nos locais onde serão executados os serviços, 

porém, caso julgue não ser necessária a visita, estará dispensada; 

13.2 A CONTRATADA deverá apresentar declaração de que não há impeditivo algum para a 

realização dos serviços e que a CONTRATADA declara estar ciente que não poderá pleitear 

inclusão de custo de adaptações ou quaisquer outras providências necessárias a perfeita 

entrega dos serviços conforme este Termo de Referência/contrato; 

 

14. CONSIDERAÇÕES 

 
14.1 Gestor de Contratos:  

14.2 A vigência será de 6(seis) meses. 

 

14.3 Dotações: 

• Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos; 

• Ação: Manutenção da Iluminação Pública; 

• Fonte de Recursos: 175170000108 – Recursos da Contribuição para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública – COSIP; 

• Elemento de Despesa: 3449000000000000000; 

• Natureza da Despesa: Despesas de Capital. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Elizabete Werlich Mateus 

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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